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Ofício n. 214/DGAE/GAB/SES/2022 

Campo Grande/MS, 20 de Janeiro de 2022. 

Senhor Desembargador, 

Com nossos cumprimentos passamos a responder o Ofício n. 105/2021, expedido 
pelo Tribunal de Justiça do Mato Grosso do Sul, em que solicita informações sobre a 
implantação do Programa Nacional de Coagulopatias Hereditárias nos moldes sugeridos pelo 
Ministério da saúde. 

Informamos que as providências para implantação do ambulatório para atendimento 
das pessoas com hemofilia fazem parte de tratativas entre Hemosul-Hemocentro Coordenador 
juntamente com a direção do Hospital Regional do Mato Grosso do Sul. A Rede Hemosul já 
adequou a unidade Hemosul Hospital Regional para este atendimento, no período vespertino. 

A direção do Hospital Regional irá alocar servidores para o atendimento 
nnultiprofissional indicado para estes pacientes. 

Informamos também que o Hemosul Coordenador adquiriu reagentes com 
equipamento em comodato para realização das dosagem dos fatores de coagulação, realiza a 
distribuição dos fatores fornecidos pelo Ministério da Saúde, além de prestar assistência 
farmacêutica para os pacientes cadastrados no Sistema Hennovida Web Coagulopatias do 
Ministério da Saúde. 

Informamos ainda que os protocolos para atendimento annbulatorial e de urgência 
estão sendo elaborados. 

Está planejado para o final de março o início do atendimento ambulatorial. 

Nos colocamos à disposição para informações adicionais, caso necessário. 

Ofício de lavra da Coordenadoria-Geral da Rede Hemosull, redigido por Marli 
Terezinha Micharki Vavas, Coordenadora-Geral da Rede Hemosul, telefone (67) 3312-1501, e-
mail: diretoria@hemosul.ms.gov.br.  
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Atenciosamente, 

GERALDO RESENDE PEREIRA 
Secretário de Estado de Saúde 

Assinado Digitalmente 

A Sua Excelência o Senhor 	 Por:  inaulik: 	  
NÉLIO STABILE 
Desembargador 
Coordenador do Comitê Estadual do Mato Grosso do Sul e Coordenador do Núcleo de Apoio Técnico- 
NATJus 
CAMPO GRANDE/MS 
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